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J,.TA DA 4rt SESSÃO, EM 16 DE JANEIRO DE ~96J. • 

. . 
FRESIDENCIA DO EXI·lO, SR. HINISTRO GENER.AL-D~RCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE, 

'· 

FROCURJillOR-GERAL DA JUSTIÇA J:.ULIT.AR, O EXHO. SR,DR. IVO D1 AQUINO FONSECA; 

SECR.:JT1RIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE S.!. 

Compareceram os Exmos 1 Srs. Ninistros Dr. vlashington Vaz de Nello,· Dr.0.9.. 
tavio f·íurgel de Rezende, General-de-Exército Ant8nio José de Lima C&na.
ra, General-de-E~ército Olympio FaJ.conieri da CU1ll1~, Dr. Tel~maco Autran 
Dourado, Tenente~Brigadeiro Alvaro.Hecksher, Dr. AdaJ.berto Barretto, Al
mirante-de-Esquadra José Esp:!ndoJ.n.,. -Te~.~~~.u....AJ.~~~~J!. 
E.l Alm:iran ~tes. 

·--...... 
or 

~~~_havendo número. J.egal, foi aberta a sessão • 

... 
Lida e sem d,ebate,. foi a;provada a ata da sessao anterior. 

·******* 

N~ · 32 .. 059 - Bahia. Re.l. O Exmo. Sr. Ministro .A.lm,Esq. Diogo Borges Fo,I 
. ··-tes. Rev. O Exmo. Sr. l-linistro-Dr..-Au.t.r.a....Dourado~lan-_ 

te: A Promotoria da Auditoria da 6a. ~M. Apelado: !ngelo 
Bispo de Souza, soldado da Base Aérea'dé SaJ.vador~absol~ 
do do crime previsto no art, 163 do C.P.H, - Negaram pro~ 
mente ao recurso do Ministério Público, para confirmar a 
sentença absolut6ria, un~imemente. 

N2 32.067 São Paü.lo, Rel. O Exmo. Sr. Ministro·AJ.m.Esq. Diogo Borges 
Fortes, Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Hurgel'de·Rezende. A 
pelpnte: A Promotoria da 2a. Auditoria da 2a. R.r-1. Apela,.. 
do: O Conselho de Justiça do 42 Regimanto de Infantaria,<!E 
julgou nulo o t~rmo de insubmissão referente a Braz Fer-. 
n~~do de Azevedo Chagas, sold~do do referido Regimento, i
sentando-o do processo e determinando o arquivamento dos 
presentes autos (Art. 159 do C,P,M.), -Negaram provimento 
ao recurso do Ministério Público, pura confirmar a senten
ça absolut6ria, un~liucffiente, 

******* 

Forrun~ a seguir, relatados e julGados os seguintes ~recessos: 
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N2 32.071 
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N~ 32.047 
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Rio G~ do SUJ... Rel. ·O EXII1o·. Sr. Ministro Dr. Mur gel de Re -
zénae. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Alm,Esq. Diogo Borges Fo~ 
te si .Apelante: A :Promotoria da 1~. Au~i~o~ia da 3~ R.l-1,· .... 
Apelado: Flávio Cri vella Pantoja, Cap~ tao do Exé~c~ to, do 
22 Regimento de Reconhecimento J.iecani2ado, absolvido do cr;h 
me previsto no art. l.8l, § 3!2 1 do C.P.N. - (Julgamento em 
sessão secreta). 

Rio G~do·sUJ.~ Rel. O Exmo~ Sr~ Ministro Gen.Ex, Falconieti 
da Cunha~ Rev. O E:xmo, Sr, Ministro Dr ~ Murgel de Rezende. 
Apelante: Accácio Rangel Dias, soldado, doN19º.Regimento 
de1 Infantaria, condenado a 7 meses de prisao, incurso no 
art. 163, de acôrdo com o capítulo I e letra 11 a 11 do cap:í~ 
lo IV, do art. 62, tudo do C,:P.M. Apelado: O Conselho de 

•Justiça do 19Q Regimento de Infantaria.~ Provida, em par
./ te, reduziram a pena a 6 meses de prisão, unfulimemente. 

\ ( Paraná: · Rel ~ O Exmo ~ Sr. Minis trá Ten. Br1g. V a se o Al ve a SeQ. ~ co;.Rev~ O E.xmo. Sr. Miniàtro Dr. Murgel·de Rezende, Ape
lante; Francisco Urbanski, soldado da 2a. Divisão de Lev~ 
tamento, condenado a 6 meses de. prisão, incurso no· art,l63 
9ombinado com os arts. 62, n2 I, ê 64, tudo do C.P.I>~. Ape-~. 
~ado: O Conselho de Justiça da 2a. Divisão de Levru1tumcnto; 

(

..;. Negaram provimento, para confirmar a sentença condsnat6-
rio., un&l.imomcn te. · . 

1
\ 8ã6 Pa~o: Rel:·o Exmo: Sr: Ministro Alm:Eaq: Jos6 EspíndQ 

laj Rev. O·Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante: 
Lourenço Ferreira, S2, servindo na Escola de Especialistas 
de Aeronàutica, condenado a. 19 meses de· prisão, incurso no 
àrt. 163, combinado com o' item I do art.· 59,"nº II do·§ 2g 
do art. 60 e n~ I, do art. 61, tudo do c.P.M. Apelado: - O 
Consélho de Justiça da Escola de Especialistas de Aeronáu
tica, - Provida, em parte, reduziram a pena a l5 meses e 1 
dia de prisão, unânimemente. 

td Perncm'buco. · Rel. O E:xno~ Sr. Ninistro AJ.m.Esq. Diogo Borges 
Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelan 
te: Ant8ni6 Ribeiro da Silva, soldado do I/7Q Regimento de 
Obuáes-l05, condenado a 4 meses de prisão, como incurso no 
a.rt, l59, combinado com as letras "A"·e "B" do nº II do o;t 
tigo 64 e l e 3 do art. 62, tudo do C.P.N. Apelado: O Con
selho de Justiça do I/72 Regimento do Obuses-105. - :Provi-

(

. da a apelação, reformarrun a sentença paro. n.bsolve:c o apo -
• lante, un~imemente~ · \ . •. ' . . . . 

V Rio G.do SUl. Ro~. O Exmo. Sr. Ministro.Alm.Esq. Diogo Bo~ 
geá Fortes. Rev .. O Exmo. Sr. lvlinistro Dr. Adol.bcrtb Bo.rre.:!i, 
to·.· Apola.ntcs: A Promotoria. do. 2:::~. •. Auditoria de. 3a. R.~1. e 



= 22 = 

(Cont. da at~ da 4~ ses., em 16/1/61). 

N2 32.095 

N2 32.032 

NS 32.060 .. 

N2 32.019 

Avelino Vieira Binotto, soldado, do Regimento José de ÃbE~ 
(62 Regimento de Cavalaria), condenado a 4 meses de prisao, 
incúrso nos arts. 164, nº II e 168, combinado com o n2I do 
art. 62, art. 166 e § 22 do art. 66, tudo do C .P .:rvr. Apela
dos: O Conselho de Justiça do Regimento José de Abreu (62 
Regimento de Cavalaria) e Avelinb Vieira Binotto, soldado, 
do referido Regimentot condenadoo - Negaram provimento hs 
âpelaçÕes e anularam 6 processo, a partir do t0rmo de de
serção, com renovação, unânimemente. 

Pernambuco.·Rel~ O Exmo. Sr •. Ministro Gen,Ex• Lima camár~; 
Rev. O Exmo. Sr. 'Hinistro Dr. Autran Dourado. Apelantec 3! 
mião luves de Lima, Conscrito-SC-nº 60.0614.7, do Centro 
de Instrução 11 Almirnnte Ta.mand!3.ré•1

; condenado a 6 meses de 
prisão, incurso no art. 163 do C.P.r-1. Apelado: O Conselho 
Permanente de Justiça da Armada da Auditoria da ?a. R.M. -
Negaram provimento ao recurso, para confirmar a sentença, 
unanimemente. 

Paraná, Rel~ O Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. álvato HeckSher; 
Rev. O Exmo. Sr. l·1inistro Dr. Adal.berto Barretto. Apelan
te: Valdomiro Ferraz dos Santos, soldado do 12 Batalhão de 
Fronteira, condenado a 7 meses de prisão, incurso no art.-
163, combinado com os arts. 62, item IV, letra 11 c 11 c item 
I do art. 64, e i tem II do art. 631 tudo do C.P.H. Apelado: 
O Conselho de Justiça do 12 Batalhao de Fronteira. - Pro~ 
dn, em parte, reduziram a pena ~ 6 meses de prisão, unani
memente; 

Guanabara. Rel. ·O Em.o. Sr~ Ministro Gen·.Ex. ·Lima Câmarn;
Rev~ O Exmo. Sr~ Ministro Dr. Autran Dourado, Apelante: Os 
wuldo de Almeida, soldado do 2º Batalhão do Carros de Com: 
bate, condenado a 12 meses de prisão, incurso no art. 163 
do C,P,M., tendo para tanto fixado a pena base em 9 meses 
e: diminUído a mésma· de 3 meses, de acôrao cem a atenuante 
do n~ 4, do art. 57, do r e ferido C6digo. Apelado: O Conse
lho de Justiça do 2Q Batalhão de Carros de Combate,. - Ne~ 
ram provimento ao recurso a corrigindo a scntonçn, confir
marám a condenáç~o·de 6 meses de prisão, como incurso no 
art. 163, do C.P.M., unânimemente. 

Guanabara. Re1.·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Douro.dó.
Rev. O E:xmo. Sr. Ministro ~um.Esq. Diogo Borges Fortes. A
pelnnte: A Promotoria da la. Audi teria de Aeronáutica.. Ape 
lado: Célio Ferreira Guimarães, ex-servidor da Diretoria -
de Sn~de de Aeronáutica, absolvido do crime previsto no a! 
tigó 198, § 42, nQ V, combinado com o·art, 66, tudo do Co 
P.H. - (Julgnmento em sessão secreta). · 

Guttnabaro.. ~el. O Exmo. Sr. Ninistro ium.Esq. Jos~ Espíndg, 
la. Rcv. O .l:im.o. Sr. l\Unistro Dr. l\1urgel de Rezende. Ape
lante: Joel de Brito Gomes, soldado do Reg~ento Escola de 
Infantaria, condenado a 8 meses de prisão, incurso no art. 
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N2 3,883 

3.885 

NQ 32.051 

/ 

/ 

l.63,:combinado com o nº I, do art. 62, tudo do C.P.N. Ape
l.adó: O Conselho de Justiça do Regimento Escola de Infnnt~ 
ria; - Provido., em parte, reduziram a pena u 6 meses de 
pris ã.o, unânimcmen to. 

RECURSOS CRIHillAIS 
======================== 

- · Sõ.o Pn.ulo. ·Rol. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgol· de· Rézcndo. 
Recorrente: A Promotoria da la. Auditoria da 2o.. R.N. Re
corrido: O despacho do Dr~ Auditor quo concluiu pela ino
xistônciá de crime do Tcn.-Ccl. Joaquim Gouvêo. do Albuquc~ 
que; Tcn. Hirohi to de Farias l<!n.rtins c do c i vil_ J acir Cor
deiro Bergmann, e pela oxistôncin. de trnnsgressn.o discipl1 
nnr, os fatos prn.tic~dos pelo So.rgcntó Ernesto Cordeiro c 
Taifeiro-l-1or Henrique So.varin, no I .P~M., mnndn.do insto.u -
ro.r :pelo Comandcnte da 4o.. Zona Aérea, - Provido o recurso 
do Hinist6rio Público para quo seja oferecida denúncia cou 

I trá os indiciados po.ra. prosseguimento do te i to, unenimcmcn. ·I te. ~ 

t Guánabara. Rol. O! Exmo. Sr. Hinistro Dr • .~'\.dolbcrto Barrot.:. · 
to; Recorrente: A Promotorib. da la. Audi teria de Mtl.rinr...a. 
Recorrido: O despacho do Dr. Auditor que julgou tratar-se . 
do trcnsgressão disciplin~ o fato ocorridó com o lt' elas
ao SC-n9 57.0465.3, lnaldo Bispo de Araújo. -·Negaram pro
vimento ao recurso do Hinist6rio· Público, para confirmar o 

. despacho recorrido, unô.n.imcmcnte. 
/ . . ~-

, l 

r Minas Gerais. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Dr. ·vaz de Mello; 
Recorrente: 1~ Promotoria da .. ~udi teria da 4a. R.M. Recorri
do: O despacho do Dr. Auditor que concluiu, no processo r~ 
f o rente o. Rcinor de Oli vciro. Púduo., soldado do. C ia. de C o
mando do 12 Bo.tol.hno do llº .rlcgimcnto de In:fc.nto.ria, pela 
·incxistOncio. de crime militar, por se tratar de transgres
são disciplinar, no. forma do art. 17 do C.P.M. - Provido o 
recurso do Ninist6rio Público, pnra. ser oferecido. denúncia 
c prossiga o feito, unânimcmcntc. 

I 

'APELAÇÃO 
. I =============== 
I 

Pcrú. Rel. O E~o. Sr. "Ministro Dr. Vaz de Mello. Rev.- O 
Exmo. Sr. r·Tinistro Ten.Bri[s. Vuscó A:lves Secco. Apelantes: 
A Promotoria da Audi torio. da 8ª R.H.; José Linhares SimÕes, 
cabo da 3o.. Cia. de Fronteiro., condenado a 1 ano e 9 meses 
de ~eclusão, incurso no ~rt. 203, combinado com o § 2Q do 
art. 66, do C.P.H., por desclasslficação; Vicente Sero.fim 
Pereira, cabo da 3ª C~o.. de Fronteira, condenado a 4 me -
ses e 20 dias de pris~o, incurao no art. 203, combinado·cj 
os o.rts. 33, § 22 do 2..I't .. 66 e § 22 de art. 198, do C.P.H~ 
por des.claoaifico.çã.o; Artur Napoleão Lebr~., soldado da 3o.. 
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gEPRODUÇOE.§: 

Cia·· cíe Fronteira; conden-ado a 9 meses e 10 dias de· reclu~ 
são, incurso no art. 203, combinado'cbm·os arts. 33• § 29 
do art. 66 e § 22 do art. 198, do C,P,!vh, por de.sclassi:fi• 
cação; Francisco Marques, c i vil.,· condenado a 11 meses e 20 
dias de· detenção, ~curso no art, 203, cbmbinado com· os~ 
tigos 33, § 22 do art. 198 e § 22 do art. "66, do C,P,M~por 
desclassificação; e Raimundo Nonato Alves, civil; condena
do a 1 ano do reclusão, incurso no art. 208 do C,P,M. Ape
lados: O Consélho Permru1entc de Justiça dó Exército da Au
ditoria· do. 8a,. R,r.I.; José Linharos SimÕes, Vicente Serc.fim 
Pereira, cubos, e Artur Napo1éão Lebre, soldado, todps coa 
denodos, por desclassificação. - Negaram provimento na ap~ 
lações, po.ra confirmar·a seritonça condenatória de todos os 
acusados, un&nimemente, 

******* 

Em virtude de haver o Diário Oficial do Estado da Guanabara (Parte I-II), 
de 10/1/61, que publicou· o. ata da 2~ Sessão realizada em 9/l/61J omitido 
a relação dos Exmos.- Srs, l-1inistros que compareceram b.quela SaFaÕ.o, rep~ 
blica-se a mesma, que foi a seguinte: 

"Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Dr. Washington Vaz de Mello, Gene
ral-de-Ex6rcito Ant8nio'José de Lima camara, General-de-Ex~rcito Olympio 
Falconicri de Cunho.,. Dr. Tclêmaco Autrrin· Dourado, Tenente-Brigadeiro Al
varo HcckSher, Dr. Adclberto.Barrctto, Almirante-de-Esquadra José Espi~ 
dolo., Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-de-Esquadra Diogo 
Borges Fortes". 

******* . 

APELA.ÇlO 
------------------------------
Po.rnn:i. Rol~ O Exmo. Sr. Hinistro·nr. Murgcl de Rezende.
Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Alm.Esq. Jos6 Espíndoln, Apelan
tes: A. Promotoria do. Audi torio. do. 5 o.,R,M. e Benjrunin Cor
rOa Braggio, cabo, do I/52 Grupo de Artilharia de Costa M2 
torizo.do,·condenado a 18 meses e 20 dias de prisão, incur
sb no'art, 203, combin~do com o § 22 do art. 66, tudo do 
C.P&N.: .. Apelados: O Conselho Permanente de Justiça. da Audi
toria. da 5a. R.H. c Bcnjo.mi!t CorrOa Braggio, cabo,· do I/52 
Grupo de Artilharia de Costa :r.1otorizado, condenado. - Pro
v-ido o recurso do !1inist6rio Nblico, rcformarrun a senten
ça restabelecendo o. clussifico.çã~ da. denúncia, para. cond2 
nnr o acusado a. 3 anos de rcclusao, como incurso no artigo 
229 do C .P .Til,, o no g~do provimcn to no recurso do. defesa, 
contra os votos dos Exmos. Sra. Ministros Dr. Nurgcl de R9., 
zcndo o Gon.Ex, Lima Camnrn, vencido~ em parto, pois o cou 
dcno.vnm o. 3 anos o 3 mosos do rccluso.o, pelo a.rt. 229, o 
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Gcn.Ex. Fo.lct.niori do. Cunho., Dr, OAutrn.n Douro.go o Ton,l3rig. 
Alves Secco, que negavam provimento às npelo.çoes pará con
firmar n sentença de 1! inst&ncio., por sua conclusão. 
{Ro roduzi Õcs na Ata dn !Scs 
~-e~=l~.._....., 

o******* 

Foi, a seguirt encerrada a sessão, 

******* 

Acham--se em meso. os seguintes processos: 
• o 

ApelaçÕes: 32.0'l~(.ú1/.lJ>} - :;2.!}l6.{1ZM/LC) - ~.092\BF/JJl) - 32.099(AD/FC.) 

32.016(AS/JJ3} - 32.038\VM/.zlli) - ~.09l(VM/PC~ - ~.052.(ABJ~) 
32.043(AS/VM) 32,086(10/AB) 32.~AH/MR) 

Petiçãos nQ 154 (Aij) 

RepresentaçÕes: 466 (AS) c 47j (JJI) 

~Õ.O Administ:r;n.tiva: 16 (JJ)) 

Recurso Criminal: 3.884 (MR) 

---~--~----------~ SUPé1o:IOH T:-7;BUNAL M~UTAR 
aa SEÇÃO 

111111 01 6 JAN 1981 

LEGISLAÇÃO 
JURISPRUD~NCIA 
E DATILOGRAFIA 

mm 


